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DECRETO N.º 35/2025 

DE 31 DE MARÇO DE 2025. 

 

“ESTABELECE SOBRE A FORMAÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 

DA IGUALDADE RACIAL - CMPIR DE 

ITAETÊ.” 

 

O Prefeito Municipal de Itaetê, Estado da Bahia, no uso de 

uma de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, e a Lei n.º 778/2021, e 

 

- Considerando que o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 

Racial tem por finalidade deliberar e fiscalizar políticas 

públicas, programas, projetos e ações voltadas à promoção da 

igualdade racial e atuar no controle social de políticas 

públicas, assim como exercer a orientação normativa e consultiva 

sobre temáticas atinentes à igualdade racial no município de 

Itaetê-BA. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica instituído o Conselho Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial de Itaetê, onde o mandato dos integrantes será 

de 02 (dois) anos, permitida uma recondução. 

Parágrafo único. A Presidência, Vice-Presidência e a Secretaria 

Executiva serão eleitas através de voto por maioria absoluta, 

sendo que o cargo de Presidente será sempre ocupado por 

representantes da Sociedade Civil com mandato de 02 (dois) anos 

com possibilidade de recondução ao cargo com a seguinte 

formação: 
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Art. 2º. O referido Conselho Municipal tem a seguinte composição 

advinda dos representantes do Poder Público: 

 

I- Representando a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e 

Cultura: 

• Titular: Ana Clara Nascimento Farias; 

• Suplente: Zélia Alves dos Santos. 

 

II- Representando a Secretaria Municipal Saúde: 

• Titular: Tiago Gondim Dantas; 

• Suplente: Tone Carles Costa Souza. 

 

III- Representando a Secretaria Municipal de Educação: 

• Titular: Mariomar Oliveira da Cruz; 

• Suplente: Márcia Souza Santos. 

 

IV- Representando a Secretaria Municipal de Administração:  

• Titular: Juliana dos Santos; 

• Suplente: Deise Maria de Souza Mota; 

 

V- Representando a Secretaria Municipal de Assistência Social: 

• Titular: Ariana Novais Sampaio; 

• Suplente: Patrícia Guedes Nascimento Oliveira. 

 

VI- Representando a Secretaria Municipal Agricultura:  

• Titular: Ariane Passos dos Santos; 

• Suplente: Edilson Lima Silva. 

 

VII- Representando a Câmara Municipal de Vereadores: 

• Titular: Paulo Ricardo Gomes Oliveira; 

• Suplente: Josiei Coelho da Silva. 
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Art. 3º. O referido Conselho Municipal tem a seguinte composição 

advinda dos representantes da Sociedade Civil: 

 

I- Representantes de Comunidades Quilombolas: 

• Titular: Uelton Marques Oliveira; 

• Suplente: Adriana Oliveira Leite Santos. 

 

II- Representantes de Comunidade Indígenas/Ciganos: 

• Titular: Darlan de Almeida; 

• Suplente: Jailma Lopes Pereira. 

 

III- Representantes de Comunidade de Matriz Africana: 

• Titular: Mila Maine da Silva Meireles; 

• Suplente: Marisvaldo França Correia. 

 

IV- Representantes de Movimento Negro, Juventude e Direitos Humanos: 

• Titular: Aparecida da Conceição Bispo Alves Souza; 

• Suplente: João Bispo Silva Filho. 

 

V- Representantes de Associação de Mulheres Artesãs: 

• Titular: Thanyse Cabral; 

• Suplente: Andréia Monteiro de Souza. 

 

VI- Representantes de Instituição Não Governamental: 

• Titular: Verônica Sales Silva; 

• Suplente: Joilma de Oliveira. 

 

VII- Representantes de Cultura Popular e Movimentos Sociais: 

• Titular: Antônio Evangelista de Oliveira; 

• Suplente: Simone Alves da Silva. 
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Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaetê, Bahia, em 31 de março 

de 2025. 

 

 

_________________________________ 

Zenildo Matos de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

 


